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C. E. DE PATOS

PORTARIA Nº 00060/2009/PAT     17 de Novembro de 2009

O Coletor Estadual C. E. DE PATOS , usando das atribuições que são conferidas

pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19

de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1155702009-4, 1145592009-6,

1154812009-0, 1154962009-6, 1155042009-7, 1155682009-7, 1154772009-3, 1157062009-1;

Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)

sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer

alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-

buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:

I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.

II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem

em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,

livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 17/11/2009.

Anexo da Portaria Nº 00060/2009/PAT

��������	

�������

���	
�	���� �������	� ��������	����
������
��

������	�

���������	
�� �������������������
����������������������

������������		��
���������
���������� ������

����	�����
��
������������������

�����������������
�������� ���������������!"�


������#���$������
����������

�������
��������

����		����
��
����������������

����$���

������������������������

�!	�
� ���������%�������
���������� ������

�������"!"
��
���������%����������

���������������

���������������%�����������

���
���������
���������� ������

��������!"
��
������ ������������

�����������

���������������������������

����
���������
����������

�������

��������

�����"����
	�
�����������#������

����������
��%��$������������������
�

��������
����������

�������
��������

�������"!�
��
��
��%�������������


���

���������&������'������	�


���������
����������

�������

��������

�����	����
��
 ���������������

��������
����
���������������������	���
�

���������������
���������� ������

 

C. E. DE PATOS

PORTARIA Nº 00061/2009/PAT     19 de Novembro de 2009

O Subgerente da C. E. DE PATOS , usando das atribuições que são conferidas pelo

art. 137, §7º, inciso III, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1165332009-5;

Considerando que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta Portaria,

reiteradamente, deixou(aram) de atender atos de ofício do Fisco, relacionados com a falta de

exibição de livros e documentos fiscais, com vista à apuração e ao recolhimento de imposto;

RESOLVE:

I.SUSPENDER, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) da(s) firma(s) relacionada(s)

no anexo referido, bem como o uso de talonários de notas fiscais e/ou cupons fiscais, determinan-

do o seu recolhimento à sede desta Recebedoria, até ulterior deliberação.

II.Declarar o(s) contribuinte(s) referido(s) no item anterior como não inscrito(s)

Anexo da Portaria Nº 00061/2009/PAT
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no Cadastro de Contribuintes do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estive-

rem em poder do(s) mesmo(s) ou que lhe(s) for(em) destinada(s), bem como fichas de inscrição

cadastral, livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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C. E. DE PATOS

PORTARIA Nº 00062/2009/PAT 20 de Novembro de 2009

O Coletor Estadual C. E. DE PATOS , usando das atribuições que são conferidas
pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19
de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1164252009-8;
Considerando que através de processo administrativo tributário regular, ficou

comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não mais exerce(m)
sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a esta Órgão e não solicitou(aram) qualquer
alteração do(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 20/11/2009.

Anexo da Portaria Nº 00062/2009/PAT

��������	

������	

���	
�	���	 �������		 ��������	���	
������
��

������		

����(��((���	

��	������	

�� �	
�	������	*�����+�	��	!�(	�	

�����		
��������		 ������	

 

�����(������	
������	�����	���	

������	
�	
�����	�������	��	�(	�	�����		 ��������	 ����	

����!!������	
�������	"���	

��	���%�	
"
�	,�"���
��	��	�	'���	�����		 ��������	������	

������������	
�����	��������	
�� �	�	�����	

�	%������	����"��	��	#�$	�	���	%���'���	 ��������	 ����	

��������!���	
��������	�	
�����	��� �	

�	�������	���)�	��	�!��	�	 ������		 ��������	 ����	

�������!����	
,����	�������	
�	������	�����	

�	%������	����"��	��	���	�	���	%���'���	 ��������	 ����	

�����!������	

��	���	��	
����"�	

��'	���"����%��	��	#�$	�	'���	�����		 ��������	������	

��������(���	
���)�������	
����	���	

� 	������	����	��������	��	#�$	�	�����		 ��������	 ����	

������������	
���+	�������	�	

�����	
� 	������	����	��������	��	���	�	�����		 ��������	 ����	

��������(��(	
�����	�������	
���	������	��� �	

�	����	�� ���	��	��	�	����	������		 ��������	 ����	

������������	
��������	���)	

������%�	
�	������	����	��������	��	��(	�	�����		 ��������	 ����	

������������	

���	�� ��	�	
�����	�����	

�	�'����	��	�����	��	��(	�	�����		 ��������	 ����	

���������!��	

��	"�������	

���	
� 	������	����	��������	��	�	�����		 ��������	 ����	

������������	
�������	

��� ��%�	���	
� 	������	����	��������	��	#�$	�	�����		 ��������	 ����	

 

C. E. DE PATOS

PORTARIA Nº 00063/2009/PAT     20 de Novembro de 2009

O Coletor Estadual da C. E. DE PATOS , usando das atribuições que são confe-
ridas pelo art. 140, §3º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando que foi regularizado os motivos que originaram o cancelamento;
RESOLVE:
I.RESTABELECER, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas fiscais e/ou

cupons fiscais, da(s) firma(s) constante na relação em anexo a esta Portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como apta(s) no Cadastro

de Contribuintes do ICMS.
III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo

a 20/11/2009.

Anexo da Portaria Nº 00063/2009/PAT
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01. Processo nº 0049772007-0 – Recurso: VOL/CRF- nº 022/2007 – Recorrente: ILDINETE

QUEIROGA CAVALCANTI - ME – Responsável: ILDINETE QUEIROGA CAVALCANTI -

ME - Recorrida: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP –

Preparadora: Coletoria Estadual de Cajazeiras – Autuante: Gislaine Araújo de Medeiros –

Relator: Cons. Francisco Gomes de Lima Netto - DECISÃO: unânime pelo provimento

parcial do recurso voluntário e por maioria a multa de 200%;  02. Processo nº 1063382007-

5 – Recurso VOL/HIE/CRF-152/2009 – 1ª Recorrente: Gerência Executiva de Julgamento

de Processos Fiscais – GEJUP – 2ª Recorrente: MARIA IRINALDA LEITE -  1ª Recorrida:

MARIA IRINALDA LEITE – 2ª Recorrida: Gerência Executiva de Julgamento de Processos

Fiscais – GEJUP – Representante: Ilma Cordeiro Silva -  Preparadora: Coletoria Estadual de

Itaporanga – Autuante: Gilberto de Almeida Holanda - Relatora: Consª. Patrícia Márcia de

Arruda Barbosa  – DECISÃO: unânime pelo desprovimento de ambos os recursos, hierárqui-

co e voluntário. Por maioria quanto  a multa de 200%, contrario os votos dos conselheiros

José Gomes de Lima Neto e Francisco Gomes de Lima Netto;  03. Processo nº 0322682004-

0 – Recurso EBG/CRF-127/2009 – Embargante: CIMOV COM. E IND. DE MÓVEIS LTDA.

– Representante: Orlando Bonifácio de Assis – Embargado: Gerência Executiva de Julga-

mento de Processos Fiscais – GEJUP – Preparadora: Coletoria Estadual de  Cabedelo -

DECISÃO: unânime pelo conhecimento pela procedência  do recurso de embargos

declaratórios; 04. Processo nº 0257772005-0 – Recurso: HIE/CRF- nº 349/2008 – Recor-

rente: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP  – Recorrida:

JUAREZ FRANCO DA SILVA – Preparadora: Recebedoria de Rendas de João Pessoa –

Autuantes: Sizenando Costa Caldas e Joaquim Tavares de Oliveira - Relator: Cons. José

Gomes de Lima Neto – DECISÃO: unânime pelo desprovimento do recurso hierárquico; 05.

Processo nº 0900742008-9 – Recurso: VOL/CRF- nº 105/2009 – Recorrente: EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS – Recorrida: Gerência Executiva de Julga-

mento de Processos Fiscais – GEJUP – Representantes: Pablo Dayan Targino Braga e Paulo

César Bezerra de Lima – Preparadora: Recebedoria de Rendas de João Pessoa – Autuantes:

Robson Bezerra Duarte e João Batista de Araújo– Relatora: Consª. Gianni Cunha da Silveira

Cavalcante – DECISÃO: unânime pelo provimento do recurso voluntário e pela determina-

ção de novo procedimento em nome do destinatário e do remetente quando indentificavel;

06. Processo nº 0882612008-0 – Recurso: VOL/CRF- nº 104/2009 –  Recorrente: EMPRE-

SA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS – Recorrida: Gerência Executiva de

Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP – Representantes: Pablo Dayan Targino Braga e

Paulo César Bezerra de Lima – Preparadora: Recebedoria de Rendas de João Pessoa –

Autuantes: Robson Bezerra Duarte e João Batista de Araújo– Relatora: Consª. Gilvia Dantas

Macedo – DECISÃO: unânime pelo provimento do recurso voluntário; 07. Processo nº

0862412008-9 – Recurso: VOL/CRF- nº 106/2009 –  Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA

DE CORREIOS E TELEGRÁFOS – Recorrida: Gerência Executiva de Julgamento de Pro-

cessos Fiscais – GEJUP – Representantes: Pablo Dayan Targino Braga e Paulo César Bezer-

ra de Lima – Preparadora: Recebedoria de Rendas de João Pessoa – Autuantes: Robson

Bezerra Duarte e João Batista de Araújo – Relatora: Consª. Gilvia Dantas Macedo – DECI-

SÃO: unânime pelo provimento do recurso voluntário; 08. Processo nº 0808952008-1 –

Recurso: VOL/CRF- nº 119/2009 – Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRÁFOS – Recorrida: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP

– Representantes: Pablo Dayan Targino Braga e Paulo César Bezerra de Lima – Preparadora:

Recebedoria de Rendas de João Pessoa – Autuantes: Felipe Lauritzen de Queiroz e Carlos

Augusto Lang – Relator: Cons. Severino Cavalcanti da Silva – DECISÃO: unânime pelo

provimento do recurso voluntário; 09. Processo nº 0808972008-0 – Recurso: VOL/CRF- nº

118/2009 –  Recorrente: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS –

Recorrida: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP – Representan-

tes: Pablo Dayan Targino Braga e Paulo César Bezerra de Lima – Preparadora: Recebedoria

de Rendas de João Pessoa – Autuantes: Felipe Lauritzen de Queiroz e Carlos Augusto Lang

– Relator: Cons. Severino Cavalcanti da Silva – DECISÃO: unânime pelo provimento do

recurso voluntário; 10. Processo nº 0421472008-3 – Recurso: HIE/CRF- nº 161/2009 –

Recorrente: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP – Recorrida:

COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AMBEV  – Representantes: Marilia Almeida

Vieira – Preparadora: Recebedoria de Rendas de João Pessoa – Autuantes: Carlos Alberto

Gomes Junior e Tarcísio M. M. de Almeida – Relator: Cons. Francisco Gomes de Lima Netto

– DECISÃO: unânime pelo desprovimento do recurso hierárquico;  ASSUNTOS GERAIS:

NÃO HOUVE. Nada mais tendo sido tratado, o Senhor Presidente encerrou a sessão às

10:00 horas, convocando outra para o próximo dia 10 de Fevereiro às 9:00 horas em

caráter ordinário, pelo que eu WALBERLEIDE MARIA ANDRADE DE SOUZA, lavrei a

presente Ata que, depois de lida, discutida e aprovada segue assinada pelos Senhores Conse-

lheiros e pela Procuradora da Fazenda e por mim  Secretária .

CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS

Ata da Sessão 1519 da Câmara Julgadora Permanente
do Conselho de Recursos  Fiscais ,  real izada em 03 de
FEVEREIRO de 2010.

Sob a Presidência do Senhor Conselheiro Dr. Alfredo Gomes Neto e presen-

tes os Conselheiros Gílvia Dantas Macedo, Gíanni Cunha da Silveira Cavalcante, Patrícia

Márcia de Arruda Barbosa, Francisco Gomes de Lima Netto, Severino Cavalcanti da Silva,

José Gomes de Lima Neto e  a  Procuradora da Fazenda Estadual Drª. Sanny Japiassú e

verificada a existência de quorum, foi aberta às 09:00 horas a milésima qüingentésima

décima nona Sessão da Câmara Julgadora Permanente do Conselho de Recursos Fiscais, no

prédio da Secretaria  de  Estado da Receita, situado na Rua Gama e Melo nº  21, 3º andar,

sendo lida, discutida e aprovada sem restrições a Ata da Sessão anterior. JULGAMENTOS:

C. E. DE PATOS

PORTARIA Nº 00064/2009/PAT  30 de Novembro de 2009

O Coletor Estadual da C. E. DE PATOS , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, incisos I, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de 1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1191902009-8, 1191912009-
2, 1191942009-6, 1192042009-6, 1191412009-4, 1191402009-0, 1191362009-3, 1191352009-
9, 1191342009-4, 1191262009-0, 1191162009-6, 1191112009-3, 1191532009-7, 1191972009-
0, 1191502009-3, 1191632009-0, 1191952009-0, 1191552009-6, 1191562009-0, 1191432009-
3, 1191442009-8, 1191472009-1, 1191982009-4, 1191992009-9, 1191392009-7;

Considerando que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria
está(ão) em situação irregular, em razão de não apresentação, durante 06(seis) meses consecuti-
vos, ao(s) seu(s) domicílio(s) fiscal(is), da Guia de Informação Mensal – GIM;

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS e das informações econômico-fiscais por ele(s) gerada(s);

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria;
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados;

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 30/11/2009.

Anexo da Portaria Nº 00064/2009/PAT
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Acórdão  nº 030/2010

Recurso HIE/CRF-133/2009

Recorrente  GERÊNCIA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS

Recorrida  COMERCIAL DE ALIMENTOS SANTA RITA LTDA.

Preparadora  RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA

Autuante  JOSÉ RONALDO R. DE CARVALHO e

 ALAIN ANDRADE DE CARVALHO

Relatora  CONS.ª GILVIA DANTAS MACEDO

RECURSO HIERÁRQUICO. DESPROVIMENTO. OBRIGA-

ÇÃO ACESSÓRIA. FALTA DE ETIQUETA DOS POSTOS DE

FRONTEIRA. AUTUAÇÃO REALIZADA NA EMPRESA DES-

TINATÁRIA. AUSÊNCIA DA NOTA FISCAL –PROVA DA IN-

FRAÇÃO. PRINCÍPIO DA OFICIALIDADE. LANÇAMEN-

TO NULO. 

A liquidez e certeza do crédito tributário exigem que sejam observa-

dos os requisitos essenciais de sua constituição: determinação da

matéria tributável, identificação do sujeito passivo, cálculo do mon-

tante do tributo e, se for o caso, a penalidade cabível. O lançamento

compulsório que se apresenta viciado por errônea definição da maté-

ria tributável (fato infringente) e da pessoa do infrator e, ainda, por

utilização de procedimento inadequado, deverá ser declarado nulo,

para que outro, a ser realizado de acordo com a realidade factual,

venha a ratificá-lo de modo que possa produzir os efeitos legais

respectivos.

Acórdão  nº 031/2010

Recurso HIE/CRF-177/2009

Recorrente       : GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS

  FISCAIS – GEJUP

Recorrido         : GERALDO BEZERRA DE MEDEIROS FILHO

Preparadora    : RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA

Autuante          : EDUARDO C DE MELLO

Relator             : CONS. FRANCISCO GOMES DE LIMA NETTO

RECURSO HIERÁRQUICO DESPROVIDO. CONTA MERCA-

DORIAS. DECADÊNCIA. MANTIDA A DECISÃO RECORRI-

DA. AUTO DE INFRAÇÃO IMPROCEDENTE.

Sucumbência da acusação de omissão de saídas de mercadorias tribu-

táveis verificada através da Conta Mercadorias, em decorrência da

constatação da decadência.

Acórdão  nº 032/2010

Recurso HIE/CRF-154/2009

Recorrente: GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS

FISCAIS – GEJUP

Recorrido: JOÃO BOSCO GONÇALVES

Preparadora: COLETORIA ESTADUAL DE SÃO JOÃO DO RIO DO PEIXE

Autuante: LUCIANO BARBOSA P DO EGITO

Relator: CONS. FRANCISCO GOMES DE LIMA NETTO

RECURSO HIERÁRQUICO. DESPROVIDO. CONTA MER-

CADORIAS. CMV NEGATIVO. TÉCNICA DE AUDITORIA

INADEQUADA. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. CONFIRMADO

O NÃO ATENDIMENTO À NOTIFICAÇÃO. MANTIDA A DE-

CISÃO RECORRIDA. AUTO DE INFRAÇÃO PARCIALMEN-

TE PROCEDENTE. EXTINÇÃO DA LIDE PELO PAGAMENTO

DO REMANESCENTE.

Acusação de omissão de saídas de mercadorias tributáveis detectada

através de Levantamento da Conta Mercadorias, na qual se verifi-

cou Custo de Mercadorias Vendidas (CMV) negativo não pode pros-

perar. Em tal circunstância o uso desta ferramenta de auditoria se

mostra inviável. O não atendimento de determinação expressa via

notificação configura descumprimento de obrigação acessória pu-

nível nos termos da legislação específica. Pagamento de valor re-

manescente do crédito tributário extingue a exigência do credito

tributário constituído.

Acórdão  nº 033/2010

Recurso VOL/CRF-120/2009

RECORRENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS

RECORRIDA: GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS

REPRESENTANTES: PABLO DAYAN TARGINO BRAGA E

PAULO CÉSAR BEZERRA DE LIMA

PREPARADORA: RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA

AUTUANTES: FILIPE LAURITZEN DE QUEIROZ E CARLOS AUGUSTO LANG

RELATOR: CONS. SEVERINO CAVALCANTI DA SILVA

RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO. FISCALIZAÇÃO DE

MERCADORIAS EM TRÂNSITO. MERCADORIA DESACO-

BERTADA DE NOTA FISCAL. ERRO NA INDICAÇÃO DA PES-

SOA DO INFRATOR - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREI-

OS E TELÉGRAFOS. AUTO DE INFRAÇÃO NULO. REFOR-

MADA A DECISÃO RECORRIDA.

As operações de venda mercantil devem ser acobertadas, obrigatori-

amente, por documentos fiscais que as legitimem, incorrendo em

infração tributária o recebimento de mercadoria para entrega desa-

companhada de nota fiscal, sendo imputada a responsabilidade pela

irregularidade ao adquirente das mercadorias, quando usado como

meio de transporte o serviço postal.

Acórdão  nº 034/2010

Recurso VOL/CRF-117/2009

Recorrente: FRANCINEIDE VENÂNCIO DOS SANTOS

Representante: FRANCINEIDE VENÂNCIO DOS SANTOS

Recorrida: GERÊNCIA EXECUTIVA DE JULGAMENTO DE PROCESSOS FISCAIS

Preparadora: RECEBEDORIA DE RENDAS DE JOÃO PESSOA

Autuantes: CARLOS AUGUSTO LANG e FILIPE LAURITZEN DE QUEIROZ

Relator: SEVERINO CAVALCANTI DA SILVA

RECURSO VOLUNTÁRIO DESPROVIDO. MERCADORIA

ACOMPANHADA DE DOCUMENTO FISCAL INIDÔNEO. DI-

VERGÊNCIAS QUANTO À NATUREZA DA OPERAÇÃO, ES-

PÉCIE E QUANTIDADE. IRREGULARIDADES CONFIRMA-

DAS. MANTIDA A DECISÃO RECORRIDA. AUTO DE INFRA-

ÇÃO PROCEDENTE.

As mercadorias transportadas devem guardar perfeita relação com

as informações constantes do documento fiscal. Sendo constata-

da, in loco, divergência quanto à natureza da operação, tanto

quanto à espécie e à quantidade das mercadorias e, não tendo a

autuada apresentado prova suficiente para ilidir a acusação inici-

al, tem-se configurada a inidoneidade da nota fiscal que acoberta

a respectiva operação.

Acórdão  nº 035/2010

Recurso VOL/CRF-130/2009

AUTUADO : MANOEL SOARES SOBRINHO

 RECORRENTE : TRINEXCO  LTDA.

 RECORRIDA : GERÊNCIA  DE JULGAMENTO DE PROC. FISCAIS – GEJUP

 PROCURADOR : FÁBIO LEANDRO DE SÁ AYRES

 Preparadora : COLETORIA ESTADUAL DE ALHANDRA

Autuantes : FRANCISCO MARCONDES SALES DINIZ E

   ALEXANDRE M GAMBARRA B MOREIRA

Relatora : Consª PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA

RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO. INIDONEIDADE DO-

CUMENTAL. REFORMADA A DECISÃO SINGULAR. AUTO

DE INFRAÇÃO IMPROCEDENTE.

Constatado que a descrição do documento fiscal guarda característi-

cas suficientes para a perfeita identificação das mercadorias e que a

quantidade dos produtos confere com o especificado na nota fiscal,

não procede caracterizar o documento como inidôneo.

Acórdão  nº 036/2010

Recurso VOL/CRF-099/2009

AUTUADO : FRANCISCO JOSÉ DA COSTA FORTE

RECORRENTE : TRINEXCO  LTDA.

RECORRIDA : GERÊNCIA  DE JULGAMENTO DE PROC. FISCAIS – GEJUP

PROCURADOR :  FÁBIO LEANDRO DE SÁ AYRES

Preparadora : COLETORIA ESTADUAL DE ALHANDRA

Autuantes : FRANCISCO MARCONDES SALES DINIZ E

  MÁRCIA MARIA WANDERLEY

Relatora : Consª PATRÍCIA MÁRCIA DE ARRUDA BARBOSA

RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO. INIDONEIDADE DO-

CUMENTAL. REFORMADA A DECISÃO SINGULAR. AUTO

DE INFRAÇÃO IMPROCEDENTE.

Constatado que a descrição do documento fiscal guarda característi-

cas suficientes para a perfeita identificação das mercadorias e que a

quantidade dos produtos confere com o especificado na nota fiscal,

não procede caracterizar o documento como inidôneo.


